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XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiên-
cia, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou 
entidade da Administração Pública, para a prestação de serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado e os serviços contratados sejam prestados exclusivamente 
por pessoas com deficiência;

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por 
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensi-
no, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrati-
va e financeiramente essas atividades, ou para contratação de ins-
tituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que 
o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e 
não tenha fins lucrativos;

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público in-
terno, de insumos estratégicos para a saúde produzidos por fun-
dação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade 
apoiar órgão da Administração Pública direta, sua autarquia ou fun-
dação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, in-
clusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução 
desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos do inci-
so XII deste caput, e que tenha sido criada para esse fim específico 
em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;(Redação 
dada pela Lei nº 14.628, de 2023)

XVII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrati-
vos para a implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais 
de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, 
a fim de beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela 
seca ou pela falta regular de água; e (Incluído pela Lei nº 14.628, 
de 2023)

XVIII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrati-
vos, para a implementação do Programa Cozinha Solidária, que tem 
como finalidade fornecer alimentação gratuita preferencialmente à 
população em situação de vulnerabilidade e risco social, incluída a 
população em situação de rua, com vistas à promoção de políticas 
de segurança alimentar e nutricional e de assistência social e à efe-
tivação de direitos sociais, dignidade humana, resgate social e me-
lhoria da qualidade de vida.  (Incluído pela Lei nº 14.628, de 2023)

§1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser obser-
vados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro 
pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 
mesmo ramo de atividade.

§2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por 
consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como 
agências executivas na forma da lei.

§3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifes-
tação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa.

§4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de 
pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposi-
ção do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput des-
te artigo, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica.

§6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-
-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de man-
ter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e 
adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo 
licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agen-
tes públicos que deram causa à situação emergencial.

§7º Não se aplica o disposto no §1º deste artigo às contrata-
ções de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção 
de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade con-
tratante, incluído o fornecimento de peças.(Vide Decreto nº 10.922, 
de 2021)  (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência

CAPÍTULO IX
DAS ALIENAÇÕES

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordi-
nada à existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às 
autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e depen-
derá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de 
licitação nos casos de:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou en-

tidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, 
ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos re-
lacionados às finalidades precípuas da Administração, desde que a 
diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel que 
será ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna 
de valores, sempre que for o caso;

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública 

de qualquer esfera de governo;
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 

direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 
residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados em 
programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pú-
blica;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 
comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos e 
cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regu-
larização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou 
entidade da Administração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou one-
rosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam ocupações até 
o limite de que trata o §1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de 
junho de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os 
requisitos legais;
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Contratação inidônea
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional decla-

rado inidôneo:
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.
§1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 

inidôneo:
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.
§2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, 

declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma 
pena do §1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a 
contratar com a Administração Pública.

Impedimento indevido
Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a inscri-

ção de qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover 
indevidamente a alteração, a suspensão ou o cancelamento de re-
gistro do inscrito:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Omissão grave de dado ou de informação por projetista
Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração Pú-

blica levantamento cadastral ou condição de contorno em relevante 
dissonância com a realidade, em frustração ao caráter competitivo 
da licitação ou em detrimento da seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração Pública, em contratação para a elabora-
ção de projeto básico, projeto executivo ou anteprojeto, em diálogo 
competitivo ou em procedimento de manifestação de interesse:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
§1º Consideram-se condição de contorno as informações e os 

levantamentos suficientes e necessários para a definição da solu-
ção de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, incluídos 
sondagens, topografia, estudos de demanda, condições ambientais 
e demais elementos ambientais impactantes, considerados requi-
sitos mínimos ou obrigatórios em normas técnicas que orientam a 
elaboração de projetos.

§2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, direto 
ou indireto, próprio ou de outrem, aplica-se em dobro a pena pre-
vista no caput deste artigo.

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos nes-
te Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste Código 
e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta.”

Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  ......................................................................................
.......................

....................................................................................................
.......................

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, 
feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade 
concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio 
de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por 
sua conta e risco e por prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução de 
obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, refor-
ma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse 
público, delegados pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica 
ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua 

realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 
concessionária seja remunerado e amortizado mediante a explora-
ção do serviço ou da obra por prazo determinado;

....................................................................................................
..............” (NR)

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de dezem-
bro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. A contratação de parceria público-privada será prece-
dida de licitação na modalidade concorrência ou diálogo competiti-
vo, estando a abertura do processo licitatório condicionada a:

....................................................................................................
.............” (NR)

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, 
com o objetivo de realizar compras em grande escala, para atender 
a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as fina-
lidades desta Lei.

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez 
mil) habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios 
públicos para a realização das atividades previstas no caput deste 
artigo, nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º 
de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores 
fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com ex-
clusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento e obser-
varão as seguintes disposições:

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de 
modo contínuo;

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados 
de data a data;

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados so-
mente os dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão 
ou entidade competente.

§1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo 
do prazo:

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da infor-
mação na internet;

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quan-
do a notificação for pelos correios.

§2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se-
guinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente, 
se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver 
indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do 
vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, 
considera-se como termo o último dia do mês.

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e 
na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e 
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades 
da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo federal.

Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela 
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, as disposições do Capítulo 
II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal).
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I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de 
publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente federado 
ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, 
por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de 
grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 
2º;

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indi-
cação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a 
íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma 
do inciso I do art. 3º, as normas que disciplinarem o procedimento 
e a minuta do contrato, quando for o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à 
disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma 
da Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998;

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a 
partir da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão públi-
ca para recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu 
representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência 
dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prá-
tica de todos os demais atos inerentes ao certame;

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plena-
mente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes con-
tendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à 
sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propos-
tas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais bai-
xo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a pro-
clamação do vencedor;

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 
definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores pro-
postas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será adota-
do o critério de menor preço, observados os prazos máximos para 
fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no edital;

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quan-
to ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a 
respeito da sua aceitabilidade;

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os docu-
mentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor propos-
ta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante 
está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fa-
zendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a compro-
vação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação 
jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos 
de habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Uni-
ficado de Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes mantidos 
por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, 
o licitante será declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subse-
qüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja ob-
tido preço melhor;

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá mani-
festar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intima-
dos para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a ad-
judicação do objeto da licitação ao licitante vencedor;

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o 
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de-
finido em edital; e

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o 
disposto no inciso XVI.

Art. 5º  É vedada a exigência de:
I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para par-

ticipação no certame; e
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a 

fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua 
reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecno-
logia da informação, quando for o caso.

Art. 6º  O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) 
dias, se outro não estiver fixado no edital.

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Art. 8º  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes 
de meios eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, 
com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, 
nos termos do regulamento previsto no art. 2º.

Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de 
pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nº 2.182-18, de 23 de agosto de 2001.

Art. 11.  As compras e contratações de bens e serviços comuns, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto 
no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar 
a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.
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2. FGV - 2018 - AL-RO - Analista Legislativo - Administração
Conforme disposto na Constituição Federal, os Poderes do Es-

tado Brasileiro são o Executivo, o Legislativo e o Judiciário.
Considerando os fundamentos utilizados para essa divisão, as-

sinale a afirmativa correta.
(A) Visam especializar as funções básicas do Estado.
(B) Garantem o princípio de separação absoluta de atribuições.
(C) Oportunizam a concentração de poder em um órgão.
(D) Interagem entre si por meio da supremacia.
(E) Preservam o equilíbrio, coibindo o sistema de freios e con-
trapesos.

3. FGV - 2018 - SEFIN-RO
Após amplas apurações, determinado fiscal constatou a possí-

vel prática, por um grupo de pessoas, de crimes contra a ordem tri-
butária, encaminhando peças de informação ao Ministério Público, 
que realizou novas investigações, desta feita sob o prisma criminal. 
Foi apurado que existiam provas da prática dos referidos crimes na 
casa de João, um dos suspeitos.

À luz da sistemática constitucional afeta aos direitos e deveres 
individuais, é correto afirmar que os agentes do Ministério Público

(A) poderiam ingressar a qualquer momento na casa de João, 
sem o seu consentimento, independentemente de ordem ju-
dicial.
(B) somente poderiam ingressar na casa de João com o seu 
consentimento.
(C) poderiam ingressar na casa de João, sem o seu consenti-
mento, com ordem judicial e somente durante o dia.
(D) poderiam ingressar na casa de João, sem o seu consenti-
mento, com ordem judicial, de dia ou à noite.
(E) poderiam ingressar na casa de João, sem sua autorização, 
com ordem judicial, que deve indicar o horário da diligência.

4. FGV - 2023 - PGM - Niterói - Analista Processual 
Maria, cidadã mexicana, reside há um ano no território brasi-

leiro. Como sua permanência no Brasil se estendia no tempo, deci-
diu consultar um advogado a respeito da possibilidade, ou não, de 
invocar os direitos fundamentais consagrados na Constituição da 
República de 1988. O advogado respondeu, corretamente, que os 
referidos direitos:

(A) somente são reconhecidos aos brasileiros natos e, nos li-
mites estabelecidos pelo ato de naturalização, aos brasileiros 
naturalizados, não a estrangeiros como Maria; 
(B) podem ser fruídos por Maria, observadas as distinções esta-
belecidas pela ordem constitucional em relação aos brasileiros;
(C) são plenamente reconhecidos a Maria, sem qualquer distin-
ção em relação aos brasileiros natos ou naturalizados;
(D) somente são reconhecidos aos brasileiros, natos ou natura-
lizados, não a estrangeiros como Maria;
(E) podem ser fruídos por Maria caso a legislação infraconstitu-
cional venha a reconhecê-los.

5. FGV - 2018 - Câmara de Salvador - BA - Analista Legislativo 
Municipal - Analista de Tramitação

Pedro formulou requerimento administrativo ao Município 
Beta solicitando a fruição de diversos direitos sociais contemplados 
na Constituição da República de 1988, o que foi negado sob o argu-
mento de que esses direitos pertencem à coletividade, impedindo, 
assim, que a sua fruição seja requerida por apenas uma pessoa. O 
Município ainda acresceu que muitos direitos sociais estão previs-
tos em normas constitucionais que não possuem eficácia plena, de-
pendendo de integração pela legislação infraconstitucional.

À luz da sistemática constitucional, a decisão do Município Beta 
está:

(A) totalmente certa, pois os direitos sociais não podem ser 
fruídos individualmente e dependem, em muitos casos, de in-
tegração do seu conteúdo pela lei;
(B) parcialmente certa, pois os direitos sociais não podem ser 
fruídos individualmente, mas jamais dependem de integração 
do seu conteúdo pela lei;
(C) parcialmente certa, pois os direitos sociais podem ser fruí-
dos individualmente, mas dependem, em muitos casos, de in-
tegração do seu conteúdo pela lei;
(D) parcialmente certa, pois os direitos sociais devem ser pos-
tulados pela sociedade, mas serão fruídos individualmente, e 
não dependem de lei;
(E) totalmente errada, pois os direitos sociais podem ser fruí-
dos individualmente e jamais dependem de integração do seu 
conteúdo pela lei.

6. FGV - 2023 - DPE-RS - Analista - Área de Apoio Especializado 
- Assistência Social

No que diz respeito à igualdade de oportunidades no mercado 
de trabalho, o Estatuto da Igualdade Racial estabelece que:

(A) o setor privado gozará de incentivo financeiro do erário 
para reserva de vagas em empresas de grande e médio porte;
(B) a produção veiculada pelos órgãos de comunicação na ofer-
ta de empregos privilegiará aqueles voltados para a contrata-
ção de mulheres negras;
(C) a igualdade de oportunidades contará obrigatoriamente 
com a adoção de políticas de 30% de cotas raciais para contra-
tação no serviço público;
(D) a administração pública deverá assegurar a eficácia dos ins-
trumentos criados para a implementação das ações afirmativas 
de empregabilidade; 
(E) o poder público estimulará as atividades voltadas ao turis-
mo étnico com enfoque nos locais, monumentos e cidades que 
retratem a cultura, os usos e os costumes da população negra.

7. FGV - 2021 - IMBEL
Em matéria de organização administrativa, regime jurídico e 

controle de uma empresa pública, a Lei nº 13.303/16, que dispõe 
sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de eco-
nomia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, estabelece que a empresa 
pública

(A) implantará sistema de controle interno para as despesas 
decorrentes dos contratos, não incidindo a atuação, em con-
trole externo, pelo Tribunal de Contas, eis que a estatal será 
responsável pela demonstração da legalidade e da regularida-
de da despesa e da execução.
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14. FGV - 2023 - SEE-MG - Analista Educacional (ANE) - Técni-
co-administrativo

Embora o processo licitatório tenha sido instituído para garan-
tir a competitividade e a possibilidade de escolha da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, existem determinadas si-
tuações em que a contratação pode ser lícita, sem prévia licitação.

Com base na Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21) assinale 
a opção que apresenta corretamente uma contratação em hipótese 
de licitação dispensável.

(A) Casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, interven-
ção federal ou de grave perturbação da ordem.
(B) Casos que envolvam valores inferiores a R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), em obras e serviços de engenharia
(C) Contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública;
(D) Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, com 
valores inferiores a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

15. FGV - 2021 - FUNSAÚDE - CE - Analista Administrativo - 
Qualquer Formação

O pregão foi instituído pela Lei nº 10.520/02, com a finalidade 
de promover maior celeridade nas licitações públicas, em um con-
texto no qual o Poder Público reconheceu a morosidade das mo-
dalidades licitatórias existentes. Assinale a opção que apresenta o 
caso em que a FUNSAÚDE deve utilizar a modalidade de licitação 
pregão.  

(A) A aquisição de 200 canetas para serem usadas pelo setor 
administrativo. 
(B) A permuta de bens com outras fundações do Estado.
(C) A contratação de uma empresa para a construção de um 
novo edifício.
(D) A intenção de vender máquinas inservíveis. 
(E) O interesse em doar imóveis para ONGs do estado.

GABARITO
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